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Inclua-se na Medida Provisória nº 656, de 2014, onde couber, o seguinte artigo: 

 

Art.X  A Lei nº 9.440, de 14 de março de 1997, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

.........................................................................................................................

................................................................................................................. 

Art. 11-A. As empresas referidas no § 1º do art. 1º, entre 1º de janeiro de 

2011 e 31 de dezembro de 2025, poderão apurar crédito presumido do 

Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, como ressarcimento das 

contribuições de que tratam as Leis Complementares nºs 7, de 7 de 

setembro de 1970, 8, de 3 de dezembro de 1970, e 70, de 30 de dezembro 

de 1991, no montante do valor das contribuições devidas, em cada mês, 

decorrente das vendas no mercado interno, multiplicado por:   

................................................................................................................. 

V - 1,5 (um inteiro e cinco décimos), no período de 1º de janeiro de 2015 a 

31 de dezembro de 2025.   

 ................................................................................................................. 

Art. 11-B. ................................................................................................. 

..................................................................................................................  

 

§ 2º  .......................................................................................................... 

................................................................................................................... 

 

V - 1,5 (um inteiro e cinco décimos), do 49º ao 120º mês de fruição do 
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benefício.          

.............................................................................................................. 

 

§ 6º O crédito presumido de que trata o caput extingue-se em 31 de 

dezembro de 2025, mesmo que o prazo de que trata o § 2º ainda não tenha 

se encerrado.         

.........................................................................................................................

................................................................................................................. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A emenda apresentada alinha-se com a política de desenvolvimento produtivo do 

País. Para tanto, amplia o prazo de vigência de incentivos fiscais destinados a fomentar 

o desenvolvimento regional. 

Nessa linha de atuação, a indústria automotiva foi beneficiada com um conjunto de 

medidas que estabeleceram incentivos fiscais visando a regionalização da indústria 

automotiva brasileira, notadamente para as empresas do setor instaladas ou que viessem 

a se instalar nas regiões Norte e Nordeste. 

Nos estados das regiões focadas pela legislação que instituiu o mencionado regime 

automotivo brasileiro voltado para o desenvolvimento regional, destaca-se uma 

evolução no nível de emprego, que demonstra o crescimento do número de pessoas 

empregadas na indústria. 

Assim sendo, faz-se necessária a manutenção de ações destinadas a estimular o 

desenvolvimento econômico em áreas geográficas em que a produção e/ou a renda per 

capita são menores que nos centros dinâmicos da economia nacional. 

Diante do exposto e tendo em vista a importância social e econômica de que se 

reveste esta proposta, eu gostaria de poder contar com o apoio do nobre Relator para a 

aprovação e incorporação desta Emenda ao Projeto de Lei de Conversão. 
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